
ENTENDA
O AUXÍLIO
EMERGENCIAL

#CORONAVÍRUS



o QUE É?
O auxílio emergencial 
aprovado pelo Congresso 
Nacional é uma ajuda aos 
trabalhadores informais 
de baixa renda que não 
poderão trabalhar durante 
a a pandemia do coronavírus.



qUAIS OS VALORES?

R$600

R$1200

*por pessoa

para mulheres que são 
chefes de família  

Limitado a 2 membros 
da mesma família 

Duração de 3 meses 



Quem tem direito 
ao benefício? 
Quem tem direito 
ao benefício? 

Maiores de 18 anos

Sem emprego formal 

Com renda familiar mensal de até meio salário 
mínimo per capta ou renda familiar total de 
até três salários por mês 

Que não receba benefício previdenciário ou de as-
sistência social, seguro-desemprego ou seja 
beneficiário de algum programa de transferência 
de renda. 

Sem rendimentos tributáveis acima de 
R$ 28 mil em 2018 (isentos de declaração 
do IR) 



É preciso cumprir pelo menos 
uma das seguintes condições: 

- Exercer atividades como 
microempreendedor 
individual (MEI) 

- Ser contribuinte individual 
da Previdência 

-Ser trabalhador informal 
ininscrito no CadÚnico 

Atenção
Quem recebeĤ�DḈĐĄĤÁĄĈŚḈĆĄ poderá substituir o 
benefício pelo auxílio emergencial, caso a 
ajuda seja mais vantajosa. 
Não será possível acumular os benefícios. 



COMO
RECEBER?
O repasse dos recursos será 
feito por bancos federais: 

Caixa Econômica Federal, 
Banco do Brasil, Basa e BNB. 
Correios e  lotéricas também 
darão suporte. 

MUITO IMPORTANTE! MUITO IMPORTANTE! 
Não preencha qualquer documento fora dos 
canais oficiais! 
 
Não clique em links que ofereçam agendamento 
ou desbloqueio de benefício.  
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